
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

 Considerando a regularidade do processo de licitação e o parecer do Procurador 
Geral desta Casa Legislativa, HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO E 
ADJUDICO SEU OBJETO A FIRMA VENCEDORA DO CERTAME - SAPITUR – 
SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFORMÁTICA E TURIMO S/S 
LTDA. 
 Conforme consta dos autos o preço do serviço a ser prestado é de R$ 4.274,00 
(quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais) mensais, perfazendo um total de R$ 
51.288,00 (cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e oito reais), referente a contratação 
de empresa para implantação, importação e conversão de dados, locação, manutenção, 
suporte técnico e treinamento de Sistemas Informatizados de: Contabilidade Pública, 
Tesouraria, Folha de Pagamento, Almoxarifado, Controle de Bens Patrimoniais, 
Compras, Licitações e Contratos e Portal da Transparência. 
 Determino, por último, que a presente HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
seja publicada na íntegra no órgão oficial da Câmara Municipal de Sumidouro. 
 Lavre-se o contrato respectivo e convoque-se a vencedora para sua assinatura, 
após, publique-se o extrato. 
 Sumidouro 26 de fevereiro de 2019. 
 
 

RONDINELI TOMAZ DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PARECER 
 
Processo Administrativo nº 032/2018. 
 
Assunto: Contratação de empresa para implantação, importação e conversão de dados, 
locação, manutenção, suporte técnico e treinamento de Sistemas Informatizados de: 
Contabilidade Pública, Tesouraria, Folha de Pagamento, Almoxarifado, Controle de 
Bens Patrimoniais, Compras, Licitações e Contratos e Portal da Transparência. 
 
 No dia 25 do corrente mês e ano foi realizada a licitação de que trata este Processo 
Administrativo. 
Foi, na forma da lei, publicado na impressa local o aviso de licitação, sendo que na 
mesma compareceram as três empresas convidadas, as quais apresentaram a 
documentação exigida para a licitação, sendo que os documentos encontravam-se em 
ordem e as empresas renunciaram ao prazo recursal. 
Aberto os envelopes de preço verificou-se que a empresa Sapitur, sagrou-se vencedora 
com o valor total de R$ 51.288,00, todas as firmas presentes anuíram ao valor proposto 
e também renunciaram a qualquer direito de recurso. 
Assim opino favoravelmente a licitação, nos termos estabelecidos na ata e encaminho o 
processo a presidência para devida homologação e adjudicação necessários. 
Após, a lavratura do contrato, seu extrato deverá ser publicado. 
 
Sumidouro, 25 de fevereiro de 2019. 
 
 
 


